
 

 

PROPOSTA COMERCIAL E COMPROVAÇÃO DE 

EXEQUIBILIDADE 

 

 

MENEZES E MENEZES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ nº 

26.926.178/0001-51, por intermédio de seu representante legal, o Dr. Eduardo Reis de Menezes, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 162.449 – OAB/RJ e do CPF nº 090.670.847-86, em 

atenção ao pregão eletrônico nº 90003/2024 vinculado ao Conselho Regional de Contabilidade do 

Estado do Rio de Janeiro, APRESENTA sua Proposta Comercial Retificada, conforme 

solicitação da pregoeira, nos seguintes termos:  

 

I- CONSULTORIA E ACESSORIA JURÍDICA: 

- R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais), pelo período de 12 (doze) meses, 

perfazendo a quantia mensal de R$ 229,165 (duzentos e vinte e nove reais e dezesseis 

centavos).  

 

II- CONSULTORIA E ACESSORIA JURÍDICA: 

- R$ 14.750,00 (quatorze mil setecentos e cinquenta reais), pelo período de 12 (doze) meses, 

perfazendo a quantia mensal de R$ 1.229,165 (hum mil, duzentos e vinte e nove reais e dezesseis 

centavos). O que equivale ao valor de R$ 72,30 (setenta e dois reais e trinta centavos) por pasta.  

 

III- VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA: 

- R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), pelo período de 12 (doze) meses, perfazendo 

a quantia mensal de R$ 1.458,33 (hum mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e três 

centavos). 

 

IV- DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA: 

A proposta supra é exequível para o licitante visto que já possui corpo jurídico 

suficiente para atender a demanda objeto do certame.  

Além disso, possui estrutura tecnológica robusta e compatível à atuação jurídica nos 

casos objeto do certame.  



 

 

Não obstante, ressalta que já se encontra sediada no Estado do Rio de Janeiro, 

possuindo espaço físico estruturado e apto a atender todas as demandas.  

Nesse passo, demonstra cabalmente estar apta ao atendimento das demandas 

oriundas do objeto do certame, sem a necessidade de contratação de pessoal, aumento de 

estrutura ou adesão de novas ferramentas tecnológicas.  

Outrossim, ainda no intuíto de demonstrar a exequibilidade da proposta, 

encaminhamos em anexo alguma declarações de empresas atendidas, as quais demonstram um 

equilíbrio dos valores ofertados e praticados.  

Rio de Janeiro/RJ, 30 de outubro de 2024. 

 

        

EDUARDO REIS DE MENEZES  

OAB/RJ 162.449 
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